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- PROJETO DE LEI -

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São -

Paulo, usando de suas atribuições, D e o r e t at-

Artigo 10 - Fica criado o Serviço de-Assistência-Derstdria ao Servi-

dor Municipal (S.A.D.S.M.), que prestard serviços dentd

rios a todos os servidores muiiicipais, bem como aos -

seusdependentes, gratuitamente.
§ 1A - 0 (S.A.D.S.M.) serd subordinado a Diretoria de Escolas

e Assistência Social (D.E.A.S.) e prestard gratuitamen

te os seguintes serviços: -

a) extrações;

b) obturações;

c) tratamentos em geral;

d) mão de obra..
§ 29 - Os demais serviços so' serão executados, se o material -

necessário for fornecido pelo servidor;

Artigo 29 - O dentista para a execução dos serviços será contratado
por 12 mêses, sendo o contrato autom:4 ticamente prorro-

gado de 12 em 12 mêses, se não for denunciado por nenhu
ma das partes.

Artigo 59 - Para o orçamento de 1958, constará a verba de Crl|| | E....2
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para instalação e -

manutenção do (S.A.D.S.M.)

Artigo ly! - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

. Sala das Sessões, de setembro de 195'{
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PARECER FINAL
WMEWERE--WWM--

A COMISSãO DE JUSTIÇA, examinando o projeto de lei,.constante

do presente processo, opina pela sua aprovação com o seguinte subs

titutivo| -

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo usando de •

suas atribuigðes, DECHETA-

Artigo 12 - Fica criado o Serviço de Assistencia Dentaria,que to
rd prestado a todos os servido es municipais e seus=

dependentes, gratuitamente.Esse serviço :ricard subono

dinado & Diretoria de Essolas e Assistencia Social.
Artigo 29 - No orçamento.para o exercicio de 1958, constará d ver

ha de Ct|| | 200.000 00 destinada, a ocorrer as despesasm

do referido servigo.
Artigo 32 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicação•

revogadas as disposições em contrario.
Sa½a das Comissões em 21 de ætembro de 1957

ELZEARIO BARBOSA = . PRES

Coatl se as g. l'residente da l'in a
Baum 2 as 2.--de9S

SIAS DE SOUZA (MA
etor da Secretaria

à COMISSa0 DE FINANÇAS
Bauru,23 de setembro de 1957

BENEDITO MOREIRA PINTO =

=presidente-
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- PARECER DO RELATOR -

Que seja aprovado o substitutivo da Comissão de. Justi-

ça, visto a necessidade e oportunidade do serviço previsto pa

ra o Orçamento de 1958.

Sala das. Reun15ee, 1 de outubro de 1957.
4
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- PARECER DA T MISSIO DE ORÇAMENTO -

A Comissão , de rçamento E pelä aprovação do proje-

to originário, com a seguinte emenda: -

Ao artigo 29 - O dentista para a execução dos serviços, será contra

tado por 12 mesee com vencimentos mensais .de O ......
82000,00 sendE o contrato automáticamente prorrogado

por igual prazo, se não for denunciado por nenhama -

das partes.

Sala das Reuni s 18 e outubro de 1957

BENEDITO M A NTO

P dent

Concluso as St Presidente da all
Bauru, ...de- d=195 .

IAS oE SoUZ IMA
iretor da Sec

AO PLENARIO
I %

Em_--J - · discuss à

At AL de_LO..-10 -
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APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSE0 COM

A EMENDA APRESENTADA PELA 00MISSE0

DE ORÇAMENTO (fle.8),EM SESSEO EX=

TRAORDINARIA RIALIAZAD EM 26/10/57
Bauru,28, de outubro de 1957

JOS S DE SOUZA LIMA

Diretor da Secretaria

DElllill ST. E15§81115 A
Bamu -u - -def

OblAS OE SoUZ4LIMA )
Dlteler de Secretaria,

A COMIS 2 D REDAÇa0

Bauru,2 o.tubro de 1957

.BENEDITO MO IR PINTO

=Presiden =
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- REDAçAO FINAL -

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 'Paulo,

usando de suas atribuições, D e c r e t a: -

Artigo 19 - Fica criado o Serviço de Assistência Dentária ao Servi-

dor Municipal (S.A.D.S.M.) que prestard serviços denta-

rios a todos os servidores municipais, bem como aos se-
I

us dependentes, gratuitamente.

§ 10 - 0 (S.A.D.S.M.) será subordinado a diretoria de escolas-

e assistência -social (D;E.A.S.) e prestard gratuitamente
os seguintes serviços: -

- a) extrações;

b) obturações;

c) tratamentos em geral;

d) mão de obra.

§ 29 -Os demais serviços só serão executados, se o material -

necessdrio for fornecido pelo servidor.

Artigo 29 - O dentista para a execução dos serviços, serd contrata-

do por 12 mêses, com .vencimentos mensais de CIŠ 8.000,00

sendo o contrato automdticamente, prorrogado por igual-

prazo se não fôr denunciado por nenhuma das partes.
Artigo 3 Q - Para e creamento de 1958, constard a verba de CIŠ . . .

200.000,00 para instalação e manutenção do (S.A.D.S.M.¶
Artigo 60 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 28 de outubro de 195'(



0AMAIDA MIUNI0EgoAL
BAURU

Estado de Sao Paulo

Fis =11f._... .

Processo N.'..=lNdli ..-onze
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Camara 9tlunicipal de 'Bauru
"T' novemb 57

//oð/
PM.E>07/2/57 Exmo. Sr. Dr. Nicola Avallone Junior

M. D. Prefeito Municipal

WESTA

Passo a o d V. xcla. para os devidos fine,

p texto da lei na 525, qu r a 'un cipal aprovou em sessão re_a

lirada no dia 51 de out sa

/
Se - ivo subscrevo-me.

BENEDITO MOREIRA PINTO

Presidente

e/anéxo

EMT/.



Camara 97tunicipal de 'Bauru

OCGSSO n.

- LEI WR 525 -

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo,

usando de suas atribuições, . D e e r e t a: -

Art_igo 10 - Fica criado o Serviço de Assistencia Dentária ao Servidor Muni

cipal (S.A.D.S.M.) que prestará serviços dentirios a todos os-

servidores municipais, bem como aos seus dependentes, gratuita

mente.

§ 10 - 0 (S.A.D.S.M.) sord subo 
,

retoria de Escolas e Assis

tência Social (b.E.A.S. e tuitamente os seguintes

serviçost-

a) extrações;

b) obturaç3es;

c) tratamentos em

d) mão de obra

§ 29 - Os demais se yo s' s executados, se o material necess&-

rio fôr to e o pe ervidor.

Artigo 29 - O dentis e ar a c ção dos serviços, sord-contratado por -

12 mês com venu o ntos mensais de m© 8.000,00 sendo o con -

trato mética.. te, prorrogado por igual prazo se não fôr _de

nunciado _. . a das partes.

Artigo 39 - Para o orçam e de 1958, constar& a verba de CzÔ 200.000,00 pa

ra instalação e manutenção do (S.A.D.S.M.)
Artigo 49 - Esta 101' entrare em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sess5es, 31 de öntubiecode 1957

BENEDITO MOREIRA PINTO

Presidente

NILSON PERREIRA DA COSTA

19 Secretário
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